
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

NOTA TÉCNICA Nº 4520887/2024/CGGOV/DIRTI

PROCESSO Nº 23034.000023/2024-16

INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, COORDENAÇÃO-GERAL DE SISTEMAS E APLICAÇÕES, COORDENAÇÃO-GERAL DE
GOVERNANÇA DE TI

1. ASSUNTO

1.1. Do julgamento da proposta da empresa LINUXELL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 02.539.643/0002-14), com base nos critérios definidos em EDITAL e no TERMO DE REFERÊNCIA.

2. REFERÊNCIAS

2.1. Edital nº 90013/2024 (4474062);

2.2. Resultado da fase de lances - classificação (4521554); 

2.3. Proposta LINUXELL (4521558);

2.4. Diligência Exequibilidade (4521567); e

2.5. Despacho Colic nº 4521592.

3. INTRODUÇÃO

3.1. A presente NOTA TÉCNICA tem por escopo fornecer subsídios para o JULGAMENTO da proposta da empresa Licitante LINUXELL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA, provisoriamente classificada
em primeiro lugar no Pregão Eletrônico nº 90013/2024 promovido por este FNDE para atendimento à necessidade desta DIRETORIA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO visando a “contratação de serviços de
apoio técnico especializado às atividades de gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação”.

4. CONTEXTUALIZAÇÃO

4.1. O processo licitatório, conduzido sobre o regramento previsto na Lei Federal n° 14.133, de 2021, contempla as seguintes fases:

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação.

4.2. Tendo sido cumprida a etapa de preparação o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE divulgou o certame licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico, sob
nº 90013/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.000023/2024-16), cuja etapa de apresentação de propostas e lances foi efetivamente finalizada na data de 27/11/2024.

4.3. Concluída essa etapa. a empresa Licitante LINUXELL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 02.539.643/0002-14), com o lance final global de R$9.689.295,12 (nove milhões seiscentos e
oitenta e nove mil duzentos e noventa e cinco reais e doze centavos), restou provisoriamente classificada em primeiro lugar – passando o certame à etapa de JULGAMENTO.

4.4. No que compete à essa unidade técnica, nos termos do inc. II do art. 28 da Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 2022, realiza-se análise da PROPOSTA visando fornecer subsídios aos seus
adequado JULGAMENTO – incluindo aspectos como conformidade em relação às exigências mínimas contidas no TERMO DE REFERÊNCIA e análise de sua EXEQUIBILIDADE – à luz do disposto no art.
59 da Lei n° 14.133, de 2021, e do disposto no incs. VII e VIII do § único do art. 2° da Lei n° 9.784, de 1999:

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse
público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:

[...]

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;

4.5. É, estritamente, nesse contexto técnico que passamos à análise da PROPOSTA e da DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR da empresa Licitante LINUXELL INFORMÁTICA E SERVIÇOS
LTDA (CNPJ 02.539.643/0002-14).

 

5. DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS E DOS PARÂMETROS REMUNERATÓRIOS DOS PROFISSIONAIS

5.1. Exigiu o TERMO DE REFERÊNCIA que as licitantes observassem estritamente os parâmetros remuneratórios estabelecidos pelo FNDE, conforme justificado no item 4.35.1 do TR:
4.35.1. Considerando a efetiva necessidade de alocar na prestação dos serviços profissionais com nível profissiográfico adequado às características das demandas, mitigando o risco de inexequibilidade do objeto, durante
toda a execução do CONTRATO, a CONTRATADA deverá zelar pela manutenção do padrão remuneratório dos perfis profissionais constante em seu Demonstrativo de Custos e Formação de Preços, apresentado por ocasião
da formalização de sua PROPOSTA no procedimento licitatório que originou a contratação (ou do Demonstrativo atualizado, após reajustes contratuais), conforme o caso.

5.2. Esses parâmetros foram listados no item 4.52.3 do TR, da seguinte forma:
4.52.3. Para a composição das suas propostas as licitantes deverão utilizar valores iguais ou superiores aos salários definidos na tabela abaixo considerando exclusivamente no regime CLT. Caso as licitantes apresentem
propostas com valores inferiores a remuneração prevista para cada perfil, haverá presunção de inexequibilidade. Portanto, as licitantes, quando da elaboração de suas propostas, deverão observar os seguintes patamares
salariais mínimos para os postos de trabalho: [...]

5.3. Por conseguinte, o FNDE também publicou no ENCARTE 13 do TERMO DE REFERÊNCIA um modelo de composição de preços, incluindo os índices de referência para determinados módulos.
Sendo que todas as demais informações acerca da justificativa da referência salarial foram apresentadas no item 12.3 do documento ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, apêndice do Termo de Referência.

5.4. Nesse quesito a PROPOSTA da licitante  LINUXELL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 02.539.643/0002-14) atendeu satisfatoriamente as exigências, ou seja, os salários apresentadas
atendem aos parâmetros de remuneração fixados no Edital/Termo de Referência.

6. REQUISITOS E CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DA EXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS

6.1. No que se refere à análise de EXEQUIBILIDADE da PROPOSTA, o item 7.7 do EDITAL define o seguinte:

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta, em especial:
7.7.1.  As propostas que resultarem em um fator-k inferior ao parâmetro de 1,94 estabelecido para presunção de inexequibilidade deverão demonstrar a viabilidade de seus preços, por meio de apresentação de
documentação complementar mediante declaração adicional de tempo de serviço que comprove a execução satisfatória em outro órgão público ou privado, com objeto similar ao da presente contratação, em especial:
7.7.1.1. Pagamento de salários iguais ou superiores aos especificados neste Termo de Referência;
7.7.1.2. Profissionais com qualificação equivalente ou superior à exigida;
7.7.1.3. Prazo não inferior a 24 meses de vigência;
7.7.1.4. Fator-k igual ou inferior ao apresentado na proposta.
7.8. A metodologia utilizada para a definição do fator-k encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice do Termo de Referência.

6.2. Nesse contexto, a PROPOSTA da LICITANTE em análise apresentou, para todos os itens, sem qualquer exceção, fator-k inferior a 1,94, conforme demonstrado a seguir:

06/12/24, 16:15 SEI/FNDE - 4520887 - Nota Técnica

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=acompanhamento_listar&acao_retorno=acompanham… 1/10

http://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5068277&id_procedimento_atual=4468745&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=d88beb57b0bba8c6b13db57ee6dc0fef06f9c0adb0babc0a5a5edb267745f94b49da1719efff3fabec066506a7075bab65885529d61b956e866bc0be2f6a74b4094f080bbba248b0ab99455f10bdd4622d969d530be5f89eda956b02098048ad
http://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5118625&id_procedimento_atual=4468745&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=bbaa3b345a3ef3b2857e8c7fbad460f2281b36294db1efe632d0bfbc206aa71249da1719efff3fabec066506a7075bab65885529d61b956e866bc0be2f6a74b4094f080bbba248b0ab99455f10bdd4622d969d530be5f89eda956b02098048ad
http://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5118630&id_procedimento_atual=4468745&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=6ea2f19322b970090e4983fa963b333760e0e33b2f1f1ab992fe33e3085f43de49da1719efff3fabec066506a7075bab65885529d61b956e866bc0be2f6a74b4094f080bbba248b0ab99455f10bdd4622d969d530be5f89eda956b02098048ad
http://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5118641&id_procedimento_atual=4468745&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=3d48583e2f569e6495077b75bc24ff454a2779d014ca17fd66ecdcf6ee2fd11949da1719efff3fabec066506a7075bab65885529d61b956e866bc0be2f6a74b4094f080bbba248b0ab99455f10bdd4622d969d530be5f89eda956b02098048ad
http://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5118667&id_procedimento_atual=4468745&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000075&infra_hash=847f34c786350f67e5f7459714c6d1a6a56a831e2ecf5c943391da6eb11a68a749da1719efff3fabec066506a7075bab65885529d61b956e866bc0be2f6a74b4094f080bbba248b0ab99455f10bdd4622d969d530be5f89eda956b02098048ad


6.3. Diante da ocorrência concreta da situação prevista no item 7.7 do EDITAL, e em consequência dela, em 29/11/24, em sede de DILIGÊNCIA, à empresa LINUXELL foi requerida a apresentar
informações e documentos complementares que demonstrassem de forma inequívoca a exequibilidade de sua proposta, conforme disposto no item 7.7 do EDITAL:

Mensagem do Pregoeiro: Item G1 - Para 02.539.643/0002-14 - Prezado sr. licitante, considerando que os valores propostos por essa empresa resultaram em um fator-k inferior ao parâmetro de 1,94, será necessário
diligenciar esta empresa para que comprove a exequibilidade de sua proposta, conforme item 7.7 e subitens do Edital.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta, em especial:

7.7.1. As propostas que resultarem em um fator-k inferior ao parâmetro de 1,94 estabelecido para presunção de inexequibilidade deverão demonstrar a viabilidade de seus preços, por meio de apresentação de
documentação complementar mediante declaração adicional de tempo de serviço que comprove a execução satisfatória em outro órgão público ou privado, com objeto similar ao da presente contratação, em especial:

7.7.1.1. Pagamento de salários iguais ou superiores aos especificados neste Termo de Referência;

7.7.1.2. Profissionais com qualificação equivalente ou superior à exigida;

7.7.1.3. Prazo não inferior a 24 meses de vigência;

7.7.1.4. Fator-k igual ou inferior ao apresentado na proposta.

6.4. No intento de atender à DILIGÊNCIA, no dia 02/12/24 às 13:17:48h a referida anexou ao sistema ComprasGov os seguintes arquivos: a) RESPOSTA DILIGENCIA 01 - FNDE v2; e b) 02 - ANEXOS -
DILIGENCIA 01 – FNDE. Sendo essa documentação apresentada pela LICITANTE objeto de análise técnica por parte desta unidade, conforme discorremos a seguir.

6.5. A LICITANTE apresentou em sua documentação para atendimento ao item 7.7.1 o CONTRATO Nº 028/2023 firmado com o MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (MTE-DF), incluindo
seu respectivo Edital e Termo de Referência, cujo objeto é a “contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados no campo de desenvolvimento e manutenção de software
com o uso de metodologias e equipes ágeis, na área de Tecnologia da Informação, para atender às necessidades do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e do Ministério da Previdência Social
(MPS), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”.  Ao analisar tal CONTRATO, constatou-se que sua assinatura ocorreu em 18/12/2023, sem
informação quanto à data de início da execução, conforme demonstrado na imagem a seguir:

6.6. De pronto, é FATO que o CONTRATO está em vigência a apenas 11 (onze) meses, ainda que desconsiderada a data efetiva de inicio da prestação dos serviços, o que, objetivamente, não atende
ao critério definido no item 7.7.1.3. do EDITAL onde se exige a apresentação de contratos com execução satisfatória em outro órgão público ou privado, com objeto similar ao da pretensão contratual em
questão e cujo período de execução não fosse inferior a 24 (vinte e quatro) meses.

6.7. Ainda assim, passamos à análise da compatibilidade do objeto do CONTRATO 028/2023/MTE com o objeto da pretensão contratual da Administração e, novamente, de pronto, observa-se que
o objeto do CONTRATO apresentado é a "prestação de serviços técnicos especializados no campo de desenvolvimento e manutenção de software com o uso de metodologias e equipes ágeis, na área de
Tecnologia da Informação, para atender às necessidades do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e do Ministério da Previdência Social (MPS)" - definição que não guarda plena similaridade com o objeto
da presente licitação, qual seja, a "contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de serviços de apoio técnico especializado às atividades de gestão da Tecnologia da Informação e
Comunicação".

6.8. Na sequência, passamos à análise da similaridade dos perfis profissionais envolvidos em cada objeto. Nesse ponto, o Termo de Referência vinculado ao Contrato n° 028/2023/MTE, traz em seu
item 4.17.12 a descrição dos perfis profissionais exigíveis, da seguinte forma:
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6.9. Novamente, temos que o único perfil que mantém algum nível de similaridade é o de "Gerente de Projetos e Produtos - GEPRO" que, na contratação em questão assemelha-se ao perfil de
"Gerente de Projetos Sênior" - ainda que esse último englobe o conceito de gestão de projetos de forma mais aberto e não apenas os projetos de desenvolvimento e manutenção de software. No entanto,
passamos à análise comparativa dos requisitos de formação, qualificação e experiência profissional entre esses perfis, assim detalhada:

Órgão Perfil Qualificação

FNDE Gerente de Projetos
Sênior

Formação Acadêmica: Graduação completa em curso de nível superior na área de Tecnologia da Informação.
Experiência Profissional:
Experiência profissional de, no mínimo, 06 (seis) anos em atividades na área de especialidade técnica de atuação.
Qualificação Técnica:
Possuir, no mínimo 02 (duas) dentre as seguintes certificações profissionais:
Profissional de Gestão de Projetos (PMP); Técnico Certificado em Gestão de Projetos (CAPM); Profissional de Gestão de Programas (PgMP); Profissional de
Gestão de Portfólio (PfMP); Profissional em Análise de Negócios do PMI (PMI-PBA); Profissional Ágil Certificado (PMI-ACP); Professional Scrum Master (PSM);
[ou certificações equivalentes/ superiores].

MTE Gerente de Projetos e
Produtos

Requisitos mínimos de formação: a) Formação superior em nível de graduação; b) Certificação exigida para início das atividades: PMI-ACP (PMI - Agile
Certified Practitioner) emitida pelo PMI; ou PSM (Professional Scrum Master) nível III emitida pela Scrum.org; ou CSP-SM (Certified Scrum Professional) emitida
pela Scrum Alliance. c) Certificação apresentável em até 90 (noventa) dias após o início das atividades: Certified PBB (Product Backlog Building) Practitioner,
emitida pela Caroli.org.
Requisitos mínimos de experiência: a) Experiência mínima de 5 (cinco) anos em gerenciamento de projetos que utilizem uma ou mais das seguintes
metodologias de desenvolvimento ágil de software: Extreme Programming (XP), Scrum, Lean Development, Feature- Driven Development (FDD) e Kanban.

6.10. Dessa comparação temos que há diferenças sensíveis quanto ao requisito de experiência profissional mínima, sendo o requisito do perfil de "Gerente de Projetos e Produtos" é MENOR que
aquele previsto para o perfil de "Gerente de Projetos Sênior" - de modo que entendemos não atendida a exigência disposta no item 7.7.1.2 do EDITAL - onde se exige, objetivamente, a comprovação da
exequibilidade através da comparação entre profissionais com qualificação equivalente ou superior à exigida na contratação em questão.

6.11. Por fim, no que se refere à análise dos itens 7.7.1.1, que trata do pagamento de salários iguais ou superiores aos especificados no Termo de Referência, e 7.7.1.4, que exige um fator-k igual
ou inferior ao apresentado na proposta, foi examinada a proposta de preços da Licitante, disponível na página 240 de seu Anexo 02, conforme detalhado a seguir:

6.12. Após a análise da proposta acima, constatou-se que o salário informado, para o perfil "Gerente de Projetos e Produtos", é substancialmente inferior ao especificado na licitação do FNDE, o
que não atende ao requisito contido no item 7.7.1.1, conforme detalhado a seguir:

Proposta Perfil Remuneração
FNDE Gerente de Projetos Sênior R$ 16.078,20

MTE/LINUXELL Gerente de Projetos e Produtos R$ 13.949,62

6.13. Já, quanto ao item 7.7.1.4, a Licitante demonstrou, para o perfil de "Gerente de Projetos e Produtos" um fator-k equivalente ao da sua proposta apresentada para o perfil de "Gerente de
Projetos Sênior", sendo essa a única conformidade - ainda que os perfis não sejam equivalentes, que o contrato não seja de objeto com similaridade plena e que não atenda ao tempo de execução mínimo:

Proposta Perfil Fator-k
FNDE Gerente de Projetos Sênior 1,78

MTE/LINUXELL Gerente de Projetos e Produtos 1,78

6.14. Destarte, considerando que a documentação apresentada pela licitante na diligência inicial, incluindo e especialmente o Contrato nº 28/2023/MTE, anexado como parte da comprovação de
exequibilidade, não atenda aos requisitos estabelecidos item 7.7.1 do Edital, não servindo ao propósito de comprovar a exequibilidade da PROPOSTA, em 05/12/2024, foi realizada NOVA DILIGÊNCIA para que
a licitante fornecesse documentação adequada e plenamente compatível com as exigências do referido item do Edital, a fim de comprovar a exequibilidade de sua proposta. No entanto, apesar do intento, ao
término do prazo estipulado pelo pregoeiro para o envio da documentação, a licitante informou expressamente não possuir outro contrato que atenda às exigências previstas, apresentando apenas um
aditivo contratual firmado em 03/12/2024.
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6.15. Dessa forma, quanto ao cumprimento das exigências para comprovação da EXEQUIBILIDADE, conforme exigido no item 7.7.1 do EDITAL, temos a seguinte avaliação final:

7. DA FASE DE JULGAMENTO Análise

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, em especial:

LINUXELL INFORMÁTICA E
SERVIÇOS LTDA (CNPJ
02.539.643/0002-14)

Proposta com indícios de
inexequibilidade

7.7.1. As propostas que resultarem em um fator-k inferior ao parâmetro de 1,94 estabelecido para presunção de inexequibilidade deverão demonstrar a viabilidade de seus preços, por
meio de apresentação de documentação complementar mediante declaração adicional de tempo de serviço que comprove a execução satisfatória em outro órgão público ou privado,
com objeto similar ao da presente contratação, em especial:

FATOR-K médio de 1,804 (todos os
itens apresentam Fator-k inferior a

1,94)

7.7.1.1. Pagamento de salários iguais ou superiores aos especificados neste Termo de Referência;
NÃO (perfis incompatíveis, salários

inferiores)
7.7.1.2. Profissionais com qualificação equivalente ou superior à exigida; NÃO (perfil incompatíveis)

7.7.1.3. Prazo não inferior a 24 meses de vigência;
NÃO (contrato com 11 meses de

vigência)
7.7.1.4. Fator-k igual ou inferior ao apresentado na proposta. PARCIALMENTE (perfis incompatíveis)

7. DA MEMÓRIA DE CÁLCULO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

7.1. Considerando que a LICITANTE deveria obrigatoriamente apresentar MEMÓRIA DE CÁLCULO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, o TERMO DE REFERÊNCIA trouxe em seu ENCARTE 13 a
orientação expressa de que de 'os valores percentuais aplicados sobre os itens da Memória de Cálculo veriam refletir os custos reais para o respectivo regime tributário da empresa proponente, sendo
passíveis de exigência de comprovação', sendo que os LICIANTES não deveriam "em nenhuma hipótese, utilizar valores aleatórios e/ou genéricos para nenhum dos campos”, temos que as PLANILHAS DE
CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS apresentadas pela LICITANTE LINUXELL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 02.539.643/0002-14) apresentaram valores divergentes para os itens (i) Módulo 6-A - Custos
Indiretos, (ii) Módulo 6-B - Lucro, (iii) Módulo 6-C - ISS, (iv) Submódulo 4.1-A - substituto de férias e (v) Módulo 4.1 - Ausências Legais considerando que os valores apresentados pela Licitante divergem
daqueles referenciados na Planilha de Custos e Formação de Preços (cfe. ENCARTE 13 do Termo de Referência), solicitou-se, na data de 29/11/24, em sede de DILIGÊNCIA, que a empresa esclarecesse os
percentuais adotados e apresentasse as respectivas comprovações relacionadas aos índices e valores contidos em suas Planilhas.

7.2. Na mesma DILIGÊNCIA foi incluída a solicitação de comprovação da compatibilidade também da "margem de lucro" (Módulo 6-B) incluindo a e planilhas de custos e formação de preços de
outros contratos vigentes, com objeto similar, nos quais pratique margens e percentuais semelhantes - uma vez que a margem de lucro apresentada pela LICITANTE em suas planilhas foi de 0,5% (cinco
décimas por cento) - valor que pode ser considerado irrisório diante dos padrões praticados tanto no mercado de TIC quanto em qualquer outra atividade de cunho empresarial.

7.3. Como resultado dessa DILIGÊNCIA, em 02/12/24, a LICITANTE apresentou sua resposta com conteúdo meramente alegatório, sem juntar nenhuma documentação, cujo teor analisamos a
seguir:

7.3.1. Módulos 6-A (Custos Indiretos) e 6-B (Lucro):

7.3.1.1. A Licitante apresentou em sua argumentação que os custos Indiretos e Lucro, são percentuais definidos a critério da empresa Licitante e que os percentuais propostos no modelo de planilha de
custo, servem apenas como referência - alegação que atenta frontalmente a vedação de utilização de "valores aleatórios e/ou genéricos". Ainda, quanto à margem de lucro, argumentou que outro fator que
os impulsiona a oferecer propostas competitivas e margens reduzidas é a "estratégia de expansão territorial", novamente sem apresentar documentação.

7.3.1.2. Destaca-se que percentuais muito baixos de lucro e custo indiretos, na linha daqueles apresentados pela Licitante, podem, inegavelmente, afetar a saúde financeira do contrato a longo prazo,
levando à sua insolubilidade. Essa situação é preocupante para a Administração, uma vez que a expõe a graves riscos, tais como:

a) Insustentabilidade do Contrato: margens de lucro reduzidas podem comprometer a capacidade da empresa de arcar com custos imprevistos, suportar glosas por descumprimento de níveis mínimos de
serviço, realizar ajustes operacionais durante o contrato e/ou arcar com custos adicionais associados à prestação dos serviços - comprometendo a saúde de suas operações;

b) Risco de inadimplemento de obrigações contratuais: contratos com margens extremamente baixas podem levar a empresa a reduzir custos em áreas que impactam diretamente a qualidade dos serviços,
levando à redução de sua qualidade - o que, no fim da linha, pode acarretar em queda da remuneração (glosas e multas), menor faturamento (insustentabilidade) e inexecução contratual;

c) Comprometimento da qualidade dos serviços: para compensar margens baixas as empresas tendem a reduzir custos com insumos, benefícios e outros gastos que podem impactar o nível de satisfação de
sua força de trabalho - levando à alta rotatividade de pessoal, que, por sua vez, eleva custos de mão de obra e reduz a qualidade dos serviços entregues (no caso concreto, a rotatividade de pessoal também
pode resultar em multas e glosas claramente previstas).

7.3.1.3. Portanto, a não comprovação da viabilidade da margem de lucro atribuída pela LICITANTE corrobora com a atestação da inexequibilidade de sua PROPOSTA - uma vez que, dada a oportunidade
de apresentar comprovação dessa viabilidade a LICITANTE não o fez.

7.3.2. Módulo 6-C (ISS)

7.3.2.1. Em resposta a DILIGÊNCIA , a Licitante argumentou que conforme disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 116/2003, adotou orientação técnica para fins de cálculo, além do entendimento
apresentado no pedido de esclarecimento de 26/11/2024, às 18h55, que esclareceu: “o recolhimento será devido no local do estabelecimento do tomador da mão de obra”. De forma complementar a
diligência, em 29/11/2024, o pregoeiro solicitou a análise da Coordenação de Contratos do FNDE a fim de subsidiar a decisão da Equipe de Licitação acerca da eventual necessidade de ajustes na planilha de
custos apresentada pela Licitante e, eventualmente, por consequência, no valor de sua proposta.

7.3.2.2. A Coordenação de Contratos respondeu, em 02/12/2024, que ao consultar o CNPJ da empresa, verificou-se que ela apresenta como atividade econômica principal o código 62.09-1/00, o que
se enquadra na alíquota da Lei Complementar n.º 963/2020, portanto, correta a composição do percentual de 2% para o ISS. No que se refere ao CPRB de 3,6%, pondera-se que o referido percentual condiz
com o que está disposto na Lei n.º 14.973/2024, que prevê no Art. 9º-A, inciso I, alínea “a” a aplicação de 80% (oitenta por cento) das alíquotas estabelecidas nos arts. 7º-A e 8º-A desta Lei (4,5%).

7.3.2.3. Dessa forma, não há comentários desta área técnica quanto a resposta apresentada, tendo em vista que a composição do percentual de ISS foi corretamente fundamentada, estando em
conformidade com a legislação vigente. Não há necessidade de ajustes na planilha de custos para este item.

7.3.3. Submódulo 4.1-A (substituto nas férias) e Módulo 4.1 (ausências legais)

7.3.3.1. Na mesma resposta a DILIGÊNCIA, a Licitante argumentou que os percentuais inicialmente apresentados são estimativas para fins de composição do orçamento inicial, conforme demonstrado
no documento "Encarte 13 - Memória de Cálculo de Custos e Formação de Preços". Ainda, apresentou os devidos cálculos, considerando a periodicidade mensal da planilha de composição de custos, e
contemplando o valor dos direitos de férias do trabalhador substituto.

7.3.3.2. Ademais, conforme citado no item anterior a Coordenação de Contratos também analisou esse módulo, informando que os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias
trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação, os quais podem vir com percentuais
diferentes na licitação, pois são baseados em histórico de incidência de cada empresa. Informou ainda que ao verificar a proposta de preços da empresa LINUXELL, constatou-se que essa cotou o percentual
de 0,93% para cobertura do substituto de férias (Item A – Substituto nas Férias). Dessa forma, importante destacar que a cotação dos percentuais das ausências legais é de inteira responsabilidade da
empresa. Ademais, frisa-se que a Licitante afirma que haverá substituto para as ausências menores de 30 (trinta) dias.

7.3.3.3. Desta forma, não há comentários da área técnica quanto a resposta apresentada, tendo em vista que os percentuais apresentados pela Licitante foram devidamente justificados com base no
histórico de incidências e nas previsões legais e que a Coordenação de Contratos não encontrou inconsistências nos cálculos apresentados, considerando-os compatíveis com as exigências do Termo de
Referência.

7.3.4. Comprovações de margens e percentuais semelhantes.

7.4. Destaca-se que para comprovação da similaridade dos percentuais praticados na licitação do FNDE com outros contratos, a Licitante apresentou a Planilha de Composição de Custos
utilizada no Pregão Eletrônico nº 15/2023, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. Para análise, destacamos trechos da planilha referente ao perfil de Gerente de projetos, conforme quadro abaixo:

Proposta MTE Proposta FNDE
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7.5. Essa situação se repete nos demais perfis (margem de lucro de 0,25%), no entanto, os custos indiretos variam entre 1,51% a 2,00% (1,62% para o Perfil de Gerente de Projetos) - valores, em
média 50% superiores àqueles apresentados na PROPOSTA ao FNDE. Contudo, ressalta-se que os objetos das Licitações são distintos: enquanto o contrato do MTE é para  "desenvolvimento e
manutenção de software com o uso de metodologias e equipes ágeis" a pretensão contratual do FNDE é focada em atividades de "apoio à gestão de TI".

8. DOS REQUISITOS DE COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. A qualificação técnica exigida na contratação encontra-se presente nos itens 9.27 ao 9.33 nas páginas 45 a 47 do Termo de Referência, abaixo transcritos:

Qualificação Técnica

9.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

9.27.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.29. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

Requisito de habilitação técnica

Grupo Exigência proposta Justificativa

1

Comprovação que executou com, no mínimo, 18 postos de trabalho, com
profissionais técnicos especializados atividades de Tecnologia da Informação e
Comunicação E/OU serviços de consultoria em Tecnologia da Informação e
Comunicação E/OU outras atividades diretamente relacionadas ao objeto da
presente contratação, podendo considerar contratos já executados e/ou em
execução no interstício máximo de 12 (doze) meses consecutivos, admitido o
somatório de Atestados de Capacidade Técnica.

Corresponde a cerca de 50% do
volume de postos para a
contratação pretendida

9.29.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.31. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.32. Os ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA devem atender, ainda, ao seguinte:

9.32.1. Os ATESTADOS devem evidenciar explicitamente a execução de objeto compatível ao objeto da presente licitação – contendo descrição adequada, clara e suficiente do(s) serviço(s) executado(s) ou em execução;

9.32.2. Os ATESTADOS devem conter a identificação do(s) contrato(s) vinculado(s) e do(s) período(s) a que se referem os serviços executados, podendo considerar contratos já executados ou em execução;

9.32.3. Os ATESTADOS deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária especificada no contrato social vigente do LICITANTE; e

9.32.4. Será admitido o somatório de ATESTADOS para comprovar a capacidade técnico operacional do LICITANTE.

9.32.5. Visando garantir a razoabilidade e a ampliação da competitividade do certame serão admitidos atestados em outras unidades de medida (tais como PF, UST e outras), desde que demonstrada e comprovada a
correlação entre a métrica e a quantidade de horas de trabalho empreendidas na execução contratual, resultando no inequívoco atendimento à exigência mínima acima descrita. Assim como poderão ser aceitos ATESTADOS
cujas atividades executadas não estejam listadas de forma idêntica àquelas acima previstas – desde que o objeto da contratação e os serviços executados sejam compatíveis com o da presente contratação, devendo tal
compatibilidade restar suficientemente clara nos ATESTADOS e/ou nos seus documentos complementares.

9.32.6. A critério do CONTRATANTE, nas situações em que julgar necessário, poderão ser realizadas inspeções e diligências com a finalidade de entender, esclarecer e/ou comprovar as informações contidas no(s)
ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA entregue(s) – nos termos do §2°do art. 59 da Lei n° 14.133/21. Assim como poderão ser solicitadas cópias de documentos complementares como contratos, notas fiscais e notas de
empenho. Porém, não serão executadas diligências para acrescentar informações obrigatórias ausentes no(s) atestado(s) apresentado(s).

9.32.7. A eventual recusa do(s) emitente(s) do(s) ATESTADO(S) em prestar esclarecimentos e/ou fornecer documentos comprobatórios, ou sofrer diligências, ou a constatada inexatidão das informações atestadas,
desconstituirá o(s) ATESTADO(S) – o que poderá, inclusive, configurar prática criminosa, ensejando comunicação ao Ministério Público Federal e abertura de Processo Administrativo Disciplinar, conforme o caso, para fins de
apuração de responsabilidades.

9.32.8. No caso de atestados emitidos por empresas privadas, não serão admitidos aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo GRUPO EMPRESARIAL da empresa proponente. São consideradas como
pertencentes ao mesmo grupo empresarial as empresas controladas ou controladoras da CONTRATADA proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócia ou possua vínculo com a
empresa emitente.

9.32.9. Ainda, com respeito aos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA:

9.32.9.1. Devem estar relacionados ao objeto da licitação;

9.32.9.2. Devem ser pertinentes e compatíveis às características, quantidades e prazos exigidos na licitação;

9.32.9.3. Poderão ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com correta identificação do emissor;

9.32.9.4. Devem ser emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas;

9.32.9.5. Devem estar assinados por quem tenha competência para expedi-los, tais como representantes legais do órgão/empresa, diretores, gerentes e representantes formais das áreas técnica ou demandante (sem se
limitar a esses) – contendo a identificação clara e suficiente do Atestante; e

9.32.9.6. Devem apresentar redação clara, sucinta e objetiva que demonstre de forma inequívoca o atendimento ao objeto da requisição.

9.33. Convém destacar que, na análise dos atestados de capacidade técnica, o CONTRATANTE primará pela finalidade precípua da exigência, qual seja: a demonstração de que os licitantes possuem condições técnicas para
executar o objeto pretendido pela Administração caso venha a sagrar-se vencedor da licitação. Assim, preservada a aderência aos ditames legais e constitucionais fundamentais, o exame documental balizar-se-á nos
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do formalismo moderado – o que, por óbvio, não significa que serão admitidos quaisquer informalismos.

8.2. Ainda, no edital, na pág. 12, a empresa deverá comprovar a exequibilidade da proposta, conforme abaixo:

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta, em especial:

7.7.1. As propostas que resultarem em um fator-k inferior ao parâmetro de 1,94 estabelecido para presunção de inexequibilidade deverão demonstrar a viabilidade de seus preços, por meio de apresentação de
documentação complementar mediante declaração adicional de tempo de serviço que comprove a execução satisfatória em outro órgão público ou privado, com objeto similar ao da presente contratação, em especial:

7.7.1.1. Pagamento de salários iguais ou superiores aos especificados neste Termo de Referência;

7.7.1.2. Profissionais com qualificação equivalente ou superior à exigida;

7.7.1.3. Prazo não inferior a 24 meses de vigência;

7.7.1.4. Fator-k igual ou inferior ao apresentado na proposta.

9. DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA LICITANTE

9.1. A análise desta DIRTI para fins de Aceitação e Habilitação da proposta apresentada pela empresa tem por objetivo verificar a conformidade dos documentos eminentemente técnicos, os quais
deverão ser apresentados dentro dos requisitos e condições editalícias.

9.2. O objeto desta análise são os ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA (ACT) encaminhados pela empresa Licitante.

9.3. Em atendimento à regra editalícia da comprovação da qualificação técnica, a empresa Licitante encaminhou 08 atestados de diversos órgãos, conforme a tabela abaixo:

ID ÓRGÃO Data de emissão do Atestado
1 DETRAN/MA 13/08/2024
2 TRT 16ª MA 25/09/2009
3 SEPLAN - MA - Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento 12/08/2024
4 SEMAD - ESTADO DE GOIÁS - SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - GERÊNCIA DE TECNOLOGIA 06/02/2023

06/12/24, 16:15 SEI/FNDE - 4520887 - Nota Técnica

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=acompanhamento_listar&acao_retorno=acompanham… 5/10



5 SEMFAZ - Prefeitura de São Luís 23/03/2016

6 AGRODEFESA - ESTADO DE GOIÁS - AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - GERÊNCIA DE TECNOLOGIA 22/11/2024

7 IPHAN - MA 17/08/2010

8 SGG - ESTADO DE GOIÁS - SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO - GERÊNCIA DE SISTEMAS 15/06/202

9.4. Conforme mencionado no item anterior, a Licitante apresentou diversos atestados, dos quais, após análise, somente alguns comprovaram objeto parcialmente compatível com o exigido nesta
licitação, conforme detalhado a seguir:

9.5. O atestado do DETRAN/MA tem por objeto o registro de Preço para contratação de empresa especializada no fornecimento de postos de trabalho, com dedicação exclusiva, para prestação de
serviços na área de tecnologia da informação, com Prazo de execução (Início e Fim do contrato): 13/05/2022 a 12/05/2025 - tendo sido firmado o Contrato nº 13/2022, firmado por meio da adesão da Ata
De Registro De Preço Nº 67/2021 – SEGEP, oriunda do Pregão Presencial Nº 045/2020 – SARP-MA, com quantidade de 36 postos de trabalho.

9.6. Análise: Os serviços elencados no atestado são serviços técnicos tipicamente associados a Central de Serviços e de Sustentação de Infraestrutura, tais como: Serviços de Provimento de Central
de Serviços (Help Desk ou Service Desk); Serviços de monitoramento e provimento de NOC; Monitoramento de serviços de rede; Serviços administração de solução de segurança; Serviços técnicos de
gerenciamento de projetos; Serviços de administração, configuração em manutenção de Servidores e demais serviços compatíveis com sustentação de Data Center. Em diligência realizada junto ao site
Transparência MA foi verificado que no contrato nº 13/2022 foram contratados os seguintes serviços:

 

9.7. Assim, para uma análise mais detalhada dos perfis apresentados no contrato e no atestado, foi realizada uma consulta ao edital do Pregão nº 45/2020 – SARP-MA, que originou o Contrato nº
13/2022, por meio do site https://sead.ma.gov.br/csl/showPdf?id=3582. O objeto desse edital era: o Registro de Preço para contratação de empresa especializada no fornecimento de postos de trabalho,
com dedicação exclusiva, para prestação de serviços na área de tecnologia da informação, em conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), parte
integrante do Edital.

9.8. Durante a pesquisa, foram identificadas informações sobre os perfis técnico-profissionais no item 07. QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS, localizado na página 48 do Termo de Referência
mencionado anteriormente. A partir da análise dos perfis descritos nesse documento e daqueles apresentados pela Licitante em seu atestado, constatou-se que o perfil de Analista de Projetos apresentado
pela Licitante é o que mais se aproxima do perfil de Gerente de Projetos do FNDE, conforme detalhado a seguir:

Órgão Perfil Qualificação

FNDE Gerente de Projetos Pleno

Formação Acadêmica: Graduação completa em curso de nível superior na área de Tecnologia da Informação.
Experiência Profissional:
Experiência profissional de, no mínimo, 04 (quatro) anos em atividades na área de especialidade técnica de atuação.
Qualificação Técnica:
Possuir, no mínimo 01 (uma) dentre as seguintes certificações profissionais:
Profissional de Gestão de Projetos (PMP); Técnico Certificado em Gestão de Projetos (CAPM); Profissional de Gestão de Portfólio (PfMP);
Profissional em Análise de Negócios do PMI (PMIPBA); Professional Scrum Master (PSM); ou certificações equivalentes/superiores.

DETRAN / LINUXELL Analista de Projetos

Formação acadêmica:
Graduação em curso de nível superior na área de Tecnologia da Informação, ou conclusão de qualquer curso de nível superior acompanhado de
certificado de curso de pós-graduação (especialização, mestrado ou doutorado) na área de Tecnologia da Informação ou Gerenciamento de
Projetos de, no mínimo, 360 horas.
Competências comportamentais:
Proatividade, capacidade de trabalho em equipe, capacidade de autogerenciamento e tomada de decisão, capacidade de comunicação
(capacidade de se expressar oralmente e por escrito com precisão e clareza e de compreender com facilidade mensagens escritas e faladas.

9.9. Destaca-se que o perfil de Analista de Projetos descrito no Termo de Referência do DETRAN apresenta uma qualificação técnica inferior à do Gerente de Projetos especificado no processo do
FNDE. Sobre os demais perfis, não foram considerados para análise pois não possuem similaridade com o objeto da contratação do FNDE. Além disso, as páginas 48 e 49 do Termo de Referência do Pregão nº
45/2020 – SARP-MA, trazem outros perfis semelhantes ao do FNDE como GERENTE DE PROJETOS e ANALISTA DE GOVERNANÇA DE TI, mas esses perfis não foram elencados no contrato nº 13/2022.

9.10. Conclusão: embora a contratação tenha como base a execução de postos de trabalho na área de Tecnologia da Informação, o objeto do atestado apresenta apenas uma similaridade parcial
com o do FNDE, uma vez que foi demonstrada exclusivamente a execução de serviços técnicos relacionados aos itens mencionados.

9.11. Quanto ao Atestado da SEMAD-GO - SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, o objeto do Contrato 07/2020, oriundo do Pregão nº 09/2020,
engloba a prestação de Serviços Técnicos na área de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para suprir a demanda na área de gestão e automação de processos, manutenção de sistemas de
informação e processos automatizados e sustentação e evolução da infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação, dando continuidade ao projeto de gestão e automação de processos,
incluindo modelagem, implementação, inovação, integração, automação e implantação de processos da Secretaria de Estado e Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), com garantia de
transferência de conhecimento e agregação de tecnologia. O prazo de execução (Início e Fim do contrato) é de 08/07/2020 a 07/07/2023, com quantidade de 26 postos de trabalho.

9.12. Em diligência realizada junto ao site Transparência Goiás, foi verificado que no contrato 07/2020 foram contratados os seguintes serviços:

06/12/24, 16:15 SEI/FNDE - 4520887 - Nota Técnica

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=acompanhamento_listar&acao_retorno=acompanham… 6/10

https://transparencia.ma.gov.br/app/compras/consulta-de-contratos/search?version=2&ano_c=&ano_p=&dta_ass_de=&dta_ass_a=&dta_ini_vig_de=&dta_ini_vig_a=&sigla=&tipo_c=&valor_g_ma=&valor_g_mn=&contratada=linuxell&obj=#result_list.
https://sead.ma.gov.br/csl/showPdf?id=3582
http://svccontrato.segplan.go.gov.br/contrato/136233


Nota: O quantitativo citado acima foi aditivado, em 02/07/2024, para 92.235 (item 1) e 93.405 (item2) conforme quarto termo aditivo ao contrato 07/2020.

9.13. Dessa forma, ao examinar a descrição dos serviços apresentados no quadro acima, constata-se que o item 01 refere-se a serviços de desenvolvimento e análise de dados, enquanto o item
02 abrange serviços de service-desk e operação de infraestrutura. No que tange a alocação dos perfis profissionais, o atestado traz o seguinte: 

Perfil Técnico Nível Quantidade
Scrum Master Sênior 1
Desenvolvedor de software Sênior 10
Arquiteto de software Sênior 1
Arquiteto de software Pleno 1
Analista de requisitos Sênior 4
Analista de requisitos Pleno 2
Administrador de dados Sênior 1
Analista de testes Sênior 1
Analista de testes Pleno 1
Analista de Business Intelligence Sênior 1

Analista de Business Intelligence Pleno 1

Líder Técnico de Desenvolvimento Sênior 1

Gerente de Projeto de Tecnologia da Informação Sênior 1

Total 26

9.14. Para uma análise mais detalhada dos perfis apresentados no atestado, foi realizada uma consulta ao edital do Pregão nº 09/2020, que originou o Contrato nº 07/2020, por meio do site
ComprasNetGO. O objeto desse edital era a contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços técnicos na área de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC).  Na pesquisa, foram
encontradas informações sobre os perfis técnico-profissionais no Anexo II – Perfis Técnico-Profissionais, disponível na página 88 do edital. Com base na análise dos perfis descritos no edital e naqueles
apresentados pela Licitante em seu atestado, verificou-se que o perfil de Gerente de Projetos de Tecnologia da Informação apresentado pela Licitante é o que mais se aproxima do perfil de Gerente de
Projetos do FNDE, conforme detalhado a seguir:

Órgão Perfil Qualificação

FNDE Gerente de Projetos Sênior

Formação Acadêmica: Graduação completa em curso de nível superior na área de Tecnologia da Informação.
Experiência Profissional:
Experiência profissional de, no mínimo, 06 (seis) anos em atividades na área de especialidade técnica de atuação.
Qualificação Técnica:
Possuir, no mínimo 02 (duas) dentre as seguintes certificações profissionais:
Profissional de Gestão de Projetos (PMP); Técnico Certificado em Gestão de Projetos (CAPM); Profissional de Gestão de Programas
(PgMP); Profissional de Gestão de Portfólio (PfMP); Profissional em Análise de Negócios do PMI (PMI-PBA); Profissional Ágil
Certificado (PMI-ACP); Professional Scrum Master (PSM); [ou certificações equivalentes/ superiores].

SEMAD / LINUXELL Gerente de Projetos de Tecnologia da Informação

Experiência em atividades de gerência de projetos relacionadas ao desenvolvimento de software; conhecimentos de inglês técnico;
conhecimento dos princípios que regem os modelos de maturidade em desenvolvimento de software (RUP, MPS.BR, CMMI-DEV,
ISO/NBR 15504); conhecimentos em metodologias ágeis, SCRUM e Kanban; conhecimento dos princípios que regem a Gerência de
Projetos (PMBoK); curso superior completo na área de TI ou Administração reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC);
Certificação PMP (Project Management Professional) válida concedida pelo PMI (Project Management Institute) e mais 4 anos de
experiência em gerenciamento de projetos de desenvolvimento de sistemas ou experiência comprovada de 10 anos em
gerenciamento de projetos relacionados ao desenvolvimento de sistemas.

9.15. Os demais perfis não foram considerados para análise pois não são similares ao objeto da contratação do FNDE. Ademais, a página 99 deste edital traz o Detalhamento dos Grupos de Serviços,
sendo os serviços de gerenciamento de projetos que mais se assemelham ao objeto do FNDE, conforme a seguir:

6.43.12. Suporte aos projetos de TIC, gerência de configuração e mudança e Gerenciamento de Serviços

6.43.12.1. Responsável pelo monitoramento e gerenciamento de portfólio, programas e projetos no modelo de Escritório de Projetos aplicados aos projetos de TIC da GETEC/SEMAD; orientar e capacitar os servidores da
GETEC/SEMAD; desenvolver o desenho, a implantação, acompanhamento e melhoria continua de processos de gestão de projetos de TIC baseado no PMBOK ou outro que o órgão resolver adotar;

6.43.12.2. Responsável também pelo planejamento de projetos de competência de execução pela contratada, como implantação de software e equipamentos e serviços de infraestrutura, entre outros;

6.43.12.3. Responsável por apoiar a execução dos processos de gerenciamento de configurações, problemas e mudanças dos ativos de software, bem como manter documentação correlata.

6.43.12.4. Responsável pelo desenho, controle, implantação e melhoria contínua de processos de gerenciamento de serviços de TIC baseados na biblioteca ITIL 4 ou superior;

6.43.12.5. Responsável por orientar e apoiar os servidores da GETEC/SEMAD nos conhecimentos das práticas do ITIL e na execução dos processos implantados no órgão.

9.16. Conclusão: embora a contratação tenha como base a execução de postos de trabalho na área de Tecnologia da Informação, o objeto do atestado apresenta apenas uma similaridade parcial
com o do FNDE. Isso se deve ao fato de ter sido demonstrada exclusivamente a execução de serviços técnicos de suporte a projetos de TIC, conforme evidenciado anteriormente.

9.17. Quanto ao Atestado da SGG-GO - SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO - GERÊNCIA DE SISTEMAS, temos que o objeto do Contrato n° 03/2022, oriundo do Pregão n° 17/2021, é a contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de análise, desenvolvimento, manutenção, documentação, teste de software, ciência de dados e big data, na forma de serviços continuados presenciais e
não presenciais, contemplando a transferência de conhecimento e agregação tecnológica, respeitando os padrões de desenvolvimento, desempenho e qualidade estabelecidos pela STI, com vigência de
03/2022 e 05/2023 e alocação de 45 profissionais.

9.18. Em diligência realizada junto ao site Transparência Goiás da Secretária de Estado de Gestão e Planejamento, foi constatado que, no contrato 03/2022, foram contratados os seguintes serviços:

 

9.19. Dessa forma, ao examinar a descrição dos serviços apresentados no quadro acima, constata-se que o item é referente aos serviços de desenvolvimento e análise de dados. No que tange aos
perfis profissionais, o atestado informa que houve uma alocação simultânea mínima de uma equipe de 45 (quarenta e cinco) profissionais. Assim, para uma análise mais detalhada desses perfis profissionais,
foi realizada uma consulta ao edital do Pregão nº 17/2021, que originou o Contrato nº 03/2022, por meio do site ComprasNetGO. O objeto desse edital era a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de análise, desenvolvimento, manutenção, documentação, teste de software, ciência de dados e big data, na forma de serviços continuados presenciais e não presenciais,
contemplando a transferência de conhecimento e agregação tecnológica, respeitando os padrões de desenvolvimento, desempenho e qualidade estabelecidos pela STI/SEDI.

9.20. Na pesquisa, foram encontradas informações sobre os perfis técnico-profissionais no ANEXO Nº III - PERFIS TÉCNICO-PROFISSIONAIS/2021 - SUSI- 18270. Com base na análise dos perfis
descritos nesse anexo e nos serviços descritos no atestado, foram identificados requisitos de experiência profissional e de formação educacional similares aos pleiteados nos perfis do FNDE, como
exemplificado nos perfis apresentados abaixo:
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Órgão Perfil Qualificação

FNDE
Analista de Processos

de Negócio – Nível
Sênior e Pleno

Formação Acadêmica: Graduação completa em curso de nível superior na área de Tecnologia da Informação.
Experiência Profissional:
Sênior: Experiência profissional de, no mínimo, 06 (seis) anos em análise de processos, gestão de processos e/ou gestão de atividades de TIC.
Pleno: Experiência profissional de, no mínimo, 04 (quatro) anos em análise de processos, gestão de processos e/ou gestão de atividades de TIC.
Qualificação Técnica:
Sênior: Possuir, no mínimo, 02 (duas) dentre as seguintes certificações profissionais:
Certified Business Process Professional (CBPP); Certification of Capability in Business Analysis - International Institute of Business Analysis (CCBA); IT
Service Management Essentials (ISO/IEC 20000); Profissional Ágil Certificado (PMI-ACP); Profissional de
Gestão de Projetos (PMP); ITIL Expert; ou certificações equivalentes/superiores.
Pleno: Possuir, no mínimo, 01 (uma) dentre as seguintes certificações profissionais:
Certified Business Process Professional (CBPP); Certification of Capability in Business Analysis - International Institute of Business Analysis (CCBA); IT
Service Management Essentials (ISO/IEC 20000); Profissional Ágil Certificado (PMI-ACP); Profissional de
Gestão de Projetos (PMP); ITIL Foudation; ou certificações equivalentes/superiores.

SGG /
LINUXELL

Analista de Processos

Item 3.1.2.1. Serviços especializados de análise de sistemas, desenho de processos, engenharia de requisitos de software
Curso Superior completo em área de Tecnologia da Informação; ou Curso Superior completo em qualquer área e Pós-graduação na área de Tecnologia da Informação (carga horária
mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas). Atuação na análise, identificação, mapeamento, modelagem e gestão de processos, buscando estabelecer estratégias para solução de
problemas e propor melhoria contínua dos processos.
Conhecimentos e Habilidades:
Mapeamento de processos e fluxograma;
Análise de processos corporativos;
Mapeamento de fluxo de atividades;
Elaboração de procedimentos, modelos e instrumentos documentados em apoio a processos;
Análise e diagnóstico de processos.
Experiência mínima exigida por nível de senioridade:
Analista de Processos Pleno - 03 (três) anos em análise de processos;
Analista de Processos Sênior - 05 (cinco) anos em análise de processos.

FNDE Designer Gráfico –
Nível Sênior

Formação Acadêmica:
Graduação completa em curso de nível superior na área de Design Gráfico ou correlata.
Experiência Profissional:
Experiência profissional de, no mínimo, 06 (seis) anos em atividades na área de especialidade técnica de atuação.
Qualificação Técnica:
Possuir, no mínimo, 01 (uma) Certificação Profissional em sua área de atuação, emitidas por entidade certificadora reconhecida.

SGG /
LINUXELL Perfil Designer de UX

Item 3.1.2.3. Serviços especializados de Design Gráfico, interface de usuário e Web-design (UX e UI) Curso Superior completo em Design Gráfico ou em área de Tecnologia da
Informação. O Designer de UX tem a função de garantir que o design projetado atenda a todas as necessidades dos usuários, garantindo sua satisfação ao interagir com a empresa,
plataformas ou marcas. É um profissional essencial para a construção visual de qualquer plataforma, websites, aplicações para desktop, web apps, banners, sistemas e interfaces em
dispositivos móveis.

FNDE Gerente de Projetos
Sênior

Formação Acadêmica: Graduação completa em curso de nível superior na área de Tecnologia da Informação.
Experiência Profissional:
Experiência profissional de, no mínimo, 06 (seis) anos em atividades na área de especialidade técnica de atuação.
Qualificação Técnica:
Possuir, no mínimo 02 (duas) dentre as seguintes certificações profissionais:
Profissional de Gestão de Projetos (PMP); Técnico Certificado em Gestão de Projetos (CAPM); Profissional de Gestão de Programas (PgMP); Profissional de Gestão de Portfólio
(PfMP); Profissional em Análise de Negócios do PMI (PMI-PBA); Profissional Ágil Certificado (PMI-ACP); Professional Scrum Master (PSM); [ou certificações equivalentes/ superiores].

SGG /
LINUXELL

Gerente de Projetos de
TIC

Item 3.1.2.4. Serviços especializados de apoio a atividades de gerenciamento de projetos.
Curso Superior completo em área de Tecnologia da Informação; ou Curso Superior completo em qualquer área e Pós-graduação na área Tecnologia da Informação (carga-horária
mínima de 360 horas). Capacitação em Princípios que regem a Gerência de Projetos (PMBoK). Carga-horária mínima de 40 horas. Experiência comprovada de no mínimo 5 anos
em gerenciamento de projetos relacionados ao processo de desenvolvimento e manutenção de sistemas e ter gerenciado pelo menos três projetos de manutenção ou
desenvolvimento de sistemas com mais de 500 pontos de função. Conhecimentos e experiência com métodos ágeis de gerenciamento de projetos (SCRUM, Kanban etc.). Atuação no
planejamento, na execução e no acompanhamento de um projeto. O gerente de projetos precisa possuir habilidades e competências específicas para motivar sua equipe, promover a
comunicação entre ela e ainda deve ter paixão por novos desafios. Acima de tudo, ele precisa ser responsável e ser comprometido com prazos – correr contra o tempo é algo que está
no dia a dia de qualquer gerente de projeto.

9.21. Destaca-se que os perfis citados acima do Termo de Referência da SGG apresentam qualificações técnicas inferiores à do Termo de Referência do FNDE. Sobre os demais perfis, não foram
considerados para análise pois não possuem similaridade com o objeto da contratação do FNDE. Além disso, a página 04 do Termo de Referência da contratação do SGG apresenta a classificação dos serviços,
sendo os descritos abaixo os que mais se assemelham ao objeto do FNDE:

3.1.2.1. Serviços especializados de análise de sistemas, desenho de processos e engenharia de requisitos de software, abrangendo:

3.1.2.1.3. Serviços de verificação de requisitos, regras de negócio, conformidade de artefatos com padrões e processos, e testes: unitários, de integridade de dados, funcional, interface com usuário, performance, carga,
segurança, etc.

3.1.2.3. Serviços especializados de Design Gráfico, interface de usuário e Web-design (UX e UI), abrangendo:

3.1.2.3.1. Desenvolvimento de identidades visuais, layouts gráficos para material ser impresso tais como revistas, anúncios, cartazes, folhetos, logotipos, livros, entre outros serviços utilizando Corel Draw, PhotoShop e
outros softwares correlatos;

3.1.2.3.2. Desenvolvimento de layouts para aplicação em projetos de sites, sistemas e portais para a internet, incluindo a aparência geral do trabalho e aspectos técnicos de criação de páginas, como a codificação de HTML,
CSS, Javascript, acessibilidade, experiência do usuário, jornada do cliente, responsividade entre outros correlatos;

3.1.2.3.3. Desenvolvimento de designers de interfaces para aplicações, aplicativos móveis e dispositivos inteligentes, incluindo a aparência geral do trabalho, experiência do usuário, jornada do cliente e aspectos técnicos,
como a codificação, acessibilidade, responsividade entre outros correlatos.

3.1.2.4. Serviços especializados de apoio a atividades de  gerenciamento de projetos, abrangendo:

3.1.2.4.1. Apoio às atividades de alocação de recursos e tempo e o rastreamento da execução das atividades, bem como a medição do progresso relativo ao que foi definido em planos de projeto;

3.1.2.4.2. Elaboração de relatórios de tarefas desempenhadas no período, organização e distribuição de tarefas, identificando sequências de execução e dependências existentes.

9.22. Conclusão: Embora a contratação tenha como base a execução de postos de trabalho na área de Tecnologia da Informação, o objeto do atestado apresenta apenas uma similaridade parcial
com o do FNDE, uma vez que foi demonstrada exclusivamente a execução de serviços técnicos relacionados aos itens mencionados.

9.23. Conclusão da análise dos Atestados: após análise detalhada dos atestados apresentados pela Licitante, constatou-se que, embora os serviços descritos tenham relação com atividades na área
de Tecnologia da Informação, o grau de similaridade com o objeto da contratação do FNDE é limitado. Em todos os casos analisados, os atestados apresentam apenas correspondências parciais aos requisitos
exigidos, com foco na execução de serviços técnicos e/ou gerenciais, que, embora relevantes, não abrangem completamente as especificidades do objeto pretendido pelo FNDE. Além disso, verificou-se que
os perfis técnico-profissionais e as qualificações apontadas nos atestados não demonstram, de forma integral, a experiência e as certificações exigidas para todos os serviços descritos no Termo de Referência
do FNDE.

9.24. Portanto, conclui-se que os atestados fornecem suporte parcial à comprovação de capacidade técnica exigida pela licitação, não sendo suficientes para demonstrar a total compatibilidade com
o objeto licitado:

Item do Termo de Referência Atestado
9.29. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características
mínimas:

DETRAN TRT 16ª SEPLAN SEMAD SEMFAZ AGRODEFESA IPHAN SGG

Quadro 11: Descrição dos requisitos de comprovação da capacidade técnica: Comprovação que executou com, no mínimo, 18 postos de trabalho, com profissionais
técnicos
especializados atividades de Tecnologia da Informação e Comunicação E/OU serviços de consultoria em Tecnologia da Informação e Comunicação E/OU outras
atividades
diretamente relacionadas ao objeto da presente contratação, podendo considerar contratos já executados e/ou em execução no interstício máximo de 12 (doze) meses
consecutivos, admitido o somatório de Atestados de Capacidade Técnica.

29

Postos
-

06

Postos

26

Postos
-

12

Postos

2

Postos

45

Postos

9.32. Os ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA devem atender, ainda, ao seguinte:                

9.32.1. Os ATESTADOS devem evidenciar explicitamente a execução de objeto compatível ao objeto da presente licitação – contendo descrição adequada, clara
e suficiente do(s) serviço(s) executado(s) ou em execução;

PARCIAL NÃO NÃO PARCIAL NÃO NÃO NÃO PARCIAL

9.32.2. Os ATESTADOS devem conter a identificação do(s) contrato(s) vinculado(s) e do(s) período(s) a que se referem os serviços executados, podendo
considerar contratos já executados ou em execução;

SIM PARCIAL SIM SIM SIM SIM PARCIAL SIM

9.32.3. Os ATESTADOS deverão referir-se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária especificada no contrato
social vigente do LICITANTE;

SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM

9.32.9. Ainda, com respeito aos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA:                
9.32.9.1. Devem estar relacionados ao objeto da licitação; PARCIAL NÃO NÃO PARCIAL NÃO NÃO NÃO PARCIAL

9.32.9.2. Devem ser pertinentes e compatíveis às características, quantidades e prazos exigidos na licitação; PARCIAL NÃO PARCIAL PARCIAL NÃO PARCIAL NÃO PARCIAL

9.32.9.3. Poderão ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com correta identificação do emissor; SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM

9.32.9.4. Devem ser emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas; SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM
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Item do Termo de Referência Atestado

9.32.9.5. Devem estar assinados por quem tenha competência para expedi-los, tais como representantes legais do órgão/empresa, diretores, gerentes e representantes
formais das áreas técnica ou demandante (sem se limitar a esses) – contendo a identificação clara e suficiente do Atestante; e

NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM

9.32.9.6. Devem apresentar redação clara, sucinta e objetiva que demonstre de forma inequívoca o atendimento ao objeto da requisição. NÃO NÃO NÃO PARCIAL NÃO NÃO NÃO PARCIAL

Órgãos
DETRAN/MA
TRT 16ª MA
SEPLAN - MA - Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento

SEMAD - ESTADO DE GOIÁS - SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - GERÊNCIA DE TECNOLOGIA

SEMFAZ - Prefeitura de São Luís

AGRODEFESA - ESTADO DE GOIÁS - AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - GERÊNCIA DE TECNOLOGIA

IPHAN - MA

SGG - ESTADO DE GOIÁS - SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO - GERÊNCIA DE SISTEMAS

 

10. CONCLUSÃO

10.1. Considerando que o procedimento licitatório regulado pela Lei n° 14.133/2021 é orientado pelos princípios, diretrizes e procedimentos nela estabelecidos, em especial aqueles citados em seu
art. 5°, a saber:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

10.2. Nessa linha, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório é um dos alicerces do processo licitatório no ordenamento jurídico brasileiro, assegurando que todas as disposições contidas
no EDITAL, que é o documento base de uma licitação, sejam rigorosamente cumpridas tanto pela Administração Pública quanto pelos licitantes. Registrado que o EDITAL da presente licitação, em obediência
ao disposto no art. 18 da Lei 14.133, de 2021, contém, de forma, irrefutável, "todas as informações necessárias para que os licitantes possam apresentar suas propostas de maneira clara e objetiva, sem
margem a interpretações divergentes" - tendo sido objeto de detida atenção na elaboração tanto pela área técnica quanto pela área administrativa, assim como juridicamente aprovado e publicado sem
ocorrência de qualquer impugnação.

10.3. Por conseguinte, também é claro o art. 59 da Lei 14.133, de 2021, replicado no item 7.5 do EDITAL:
Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

10.4. Nesses termos, atendo-se à análise da PROPOSTA da LICITANTE LINUXELL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.539.643/0002-14, tendo a mesma incorrido na situação
concreta de indício de inexequibilidade foi aplicada, na íntegra, a previsão contida no item 7.7 do EDITAL, a saber:

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta, em especial:
7.7.1.  As propostas que resultarem em um fator-k inferior ao parâmetro de 1,94 estabelecido para presunção de inexequibilidade deverão demonstrar a viabilidade de seus preços, por meio de apresentação de
documentação complementar mediante declaração adicional de tempo de serviço que comprove a execução satisfatória em outro órgão público ou privado, com objeto similar ao da presente contratação, em especial:
7.7.1.1. Pagamento de salários iguais ou superiores aos especificados neste Termo de Referência;
7.7.1.2. Profissionais com qualificação equivalente ou superior à exigida;
7.7.1.3. Prazo não inferior a 24 meses de vigência;
7.7.1.4. Fator-k igual ou inferior ao apresentado na proposta.

10.5. Nesses termos, conforme demonstrado exaustivamente nos itens desta NOTA TÉCNICA, tendo sido concedidas todas as oportunidades à LICITANTE para comprovar a viabilidade de sua
PROPOSTA - em homenagem ao princípio da razoabilidade e da proporcionalidade e resguardados os princípios do interesse público, da motivação, da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo - com base estritamente na análise objetiva dos documentos apresentados pela LICITANTE e nas diligências realizadas, esta área técnica conclui a empresa LINUXELL INFORMÁTICA E
SERVIÇOS LTDA não logrou êxito em comprovar a exequibilidade de sua PROPOSTA - não nos restando recomendar outra medida senão aquela prescrita pelo inc. III do art. 59 da Lei n° 14.133/, de 2021,
qual seja, sua DESCLASSIFICAÇÃO.

10.6. Diante desse cenário, não tendo atendido aos requisitos de julgamento, ainda que tenhamos abordado de forma preliminar a análise quanto a comprovação da capacidade técnico-operacional,
a PROPOSTA da empresa não está apta para prosseguir a etapa seguinte (habilitação) - pelo que sugerimos a convocação da próxima colocada.

 

É nossa manifestação. 

 

William José da Conceição Marques
Integrante Técnico

 
 

Daniel de Sousa Brasileiro Araújo

Integrante Requisitante

 

De acordo, encaminhe-se.

 

Delson Pereira da Silva

Diretor de Tecnologia e Inovação
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